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Ocupoçõo do Espoço Público deslinqdos q qtividqdes de
reslouroçõo e bebidos nõo sedentórios por ocosiõo do noile

do mercodo 2023

JoÕo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com os pelouros do Urbonismo,

Ploneomento e Ordenomento do Território, ReobilitoçÕo Urbono, GeorreferencioçÕo, e

FiscolizoçÕo, uso do foculdode conferido pelo DelegoçÕo de Competêncios do Exmo.

Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Funchol (Despocho de DelegoçÕo e

SubdelegoçÕo de Competêncios do Presidente nos Vereodores, dotodo de 07 de Abril

de2022, publicilodo pelo ediiol n.'216/2022, do dio 07 de Abril de 2022, r), torno público,

poro os devidos e legois efeitos, no sequêncio do seu despocho, dotodo de I B de

dezembro de 2023, o ocupoçõo do espoço público espoços públicos destinodos o

otividodes de restouroçÕo e bebidos nÕo sedentórios por ocosiÕo do noite do mercodo

2023

Noite do Mercodo 2023

Locol

Ruo Dr. FernÕo de Ornelos

Ruo Dr. Fernõo de Ornelos

Ruo Dr. Fernõo de Ornelos

Ruo Dr. Fernõo de Ornelos

Ruo Dr. FernÕo de Ornelos

Ruo Dr. FernÕo de Ornelos

Ruo Dr. Fernöo de Ornelos

Ruo Dr. Fernöo de Ornelos

Ruo Dr. FernÕo de Ornelos

Ruo Dr. Fernõo de Ornelos

Ruo Dr. FernÕo de Ornelos

Ruo Dr. Fernõo de Ornelos

Explorodor

Diooo Souso

José Pinheiro

Dunos Sublimes Unip., Ldo
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Joõo Fernondes
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Jéssico Souso
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Cloudio Rocho
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Clube Sport Morítimo do Modeiro
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Dos licenços e exercício do otividode

l. As licenços serõo otribuídos poro o período dos l5h30m do dio 23 de dezembro

oté òs 04h00m, do dio 24 de dezembro de 2023;

2. A montogem dos estruturos poro o exercício do otividode deveró ser efetuodo

o portir dos 15h30 horos do dio 23 de dezembro e o início o olividode o portir

dos lóh00m;

3. A desmontogem ocorreró òs 4h00m, do dio 24 de dezembro de 2023.

4. Aos estobelecimentos obertos no dio 23 de dezembro, bem como'oos sujeitos

oo leilöo, openos é permitido o utilizoçÕo do copo reutilizóvel, fornecido pelo

Empreso de Cervejos do Modeiro. sendo expressomente proibido o uso de

quolquer outro tipo de copo ou gorrofo;

5. O copo teró um custo de 0.50€, cinquento cêntimos, poro o consumidor, pogos

no oquisiçõo do primeiro bebido;
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ó. Os vendedores de bebidos quentes (cocou, chocolotes e outros), e de licores

poderöo utilizor copos opropriodos, desde que nÕo sejom de vidro;

7. NÕo é recomendodo o utilizoçÕo de outros ortigos em plóstico de uso único,

nomeodomente tolheres (gorfos, focos e colheres), polhinhos e ogitodores de

bebidos;

8. NÕo é permilido, em coso olgum, difusöo de músico, divulgoçõo de publicidode

ou o reolizoçÕo de outros otividodes, que nõo os outorizodos, no espoço objeto

de leilÕo.

9. O Município providencioró músico ombiente poro os orruomentos obrongidos.

10. Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos contentores

odequodos oos resíduos produzidos.

I l. Os espoços odjudicodos deverõo possuir um extintor portóTil de óguo oditivodo

ABF de copocidode de ó litros, ossim como umo monto ignífugo;

12. O fornecimento de óguo e eletricidode é do responsobilidode de codo ogente

económico.

13. O direito de uso dos espoços públicos odjudicodos nÕo é tronsmissível;

O Vereodor por delegoçÕo de compei@¡6iq5 (t)

Joõo José N Rodrigues

( l ) Despacho de delega€o e subdelegação de competênc¡as, exarado pelo Senhor Presidente da Câmara Munic¡pal do Funchal, em 7 de abril de 2022, publicado
pelo ed¡tal n'216/2022,de7 deabnlde2022. O edital fo¡ afixado nos loæ¡s deestiloe publ¡citado no D¡ário de Notíc¡as da Made¡ra e Jornal da Made¡ra, ed¡ções
de 9 de abr¡l de2022,æm as alterações do despacho do Senhor Presidente da Câmara datado de 18 de agosto de 2022 e publ¡cado no d¡a 20 de agosto de
2022 no JM e DN. O referido despacho poderá igualmente ser consultado no sítio ofìcial da Câmara Mun¡cipal do Funchal na intemet, em httoJ/M.cm-
funchal.pt
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